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OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA 
À INTERNET, POR MEIO DE LINK DEDICADO COM IP PÚBLICO, 
100% DE GARANTIA DE BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E 
INTERLIGAÇÃO LAN-TO-LAN ENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA 
VLAN, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
INAJÁ-PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 117.319,20 (cento e dezessete mil trezentos e dezenove 
reais e vinte centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 19/02/2025 às 09h (horário de Brasília)  

PLATAFORMA: LICITANET 
(https://portal.licitanet.com.br/home)   

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PADRONIZAÇÃO PELO GOVERNO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026, com o objetivo: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE 
CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA À INTERNET, POR MEIO DE LINKDEDICADO COM IP 

PÚBLICO, 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E 
INTERLIGAÇÃO LAN-TO-LANENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA 

ATENDIMENTODAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE INAJÁ-PR. 

 

 (Processo Administrativo N° 003/2026) 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE INAJÁ-PR, com sede no endereço indicado 
no cabeçalho, representado por seu prefeito, em exercício, conforme autorização expedida 
no processo administrativo supracitado, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

JUSTIFICATIVA PLATAFORMA PRIVADA: Considerando que o setor de licitações 
deste Município conta com apenas 01 (um) servidor (a) de fato lotados. Considerando o 
volume de demandas de todas as secretarias municipais. Considerando que no 
COMPASNET o cadastro de itens de um pregão pode durar várias horas, em razão do 
retrabalho, uma vez que o funcionário terá que cadastrar no sistema de gestão, e na 
sequencia na plataforma COMPRASNET um a um. E que após a realização do pregão, o 
pregoeiro terá que digitar manualmente todos os dados do resultado no sistema de gestão 
um a um; vez que não há integração. Considerando que a LICITANET permite o 
cadastramento dinâmico de editais de pregões, com importação e exportação de dados. 
A fim de dar celeridade ao processo administrativo para aquisição de supra, devido a 
quantidade razoável de itens, optou-se pela realização da sessão do pregão eletrônico na 
plataforma privada – LICITANET vez que a integração da plataforma LICITANET 
proporciona menor tempo dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade 
na realização do cadastro ou na operacionalização do pregão. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para possível e eventual REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE 

CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA À INTERNET, POR MEIO DE LINKDEDICADO COM IP 

PÚBLICO, 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E 

INTERLIGAÇÃO LAN-TO-LANENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA 

ATENDIMENTODAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE INAJÁ-PR., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Itens/serviços, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descrito no sistema do LICITANET e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos 
de habilitação não é simultaneamente com a proposta, conforme art. 39 da Lei 
14.133/2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase 
de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, 
vedada outra forma de comunicação. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico dos seguintes campos: 

4.1.1. Percentual de desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (MODELO EM 
ANEXO) – Art. 62,§1º da Lei 14.133/2021. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 
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4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 
Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do [item] conforme 
especificado na plataforma. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – CENTRO 

 

 

 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN Nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME-EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 
e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%] para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por membro da equipe de apoio.     

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

7.7.1. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
HABILITANET ou os que forem solicitados, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 [DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1.  Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão 

encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de decair do direito à contratação, contados a partir da data de sua 

convocação, para firmar a Ata de Registro de Preço, documento vinculativo obrigacional, 

com o fornecedor primeiro classificado para o item e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem a cotar o objeto em preço igual ao licitante vencedor, em forma 

de anexo, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação e os quantitativos propostos.  

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

8.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

8.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  

8.8. Não há possibilidade de prever preços diferentes quando o objeto for 

realizado ou entregue em locais diferentes; em razão da forma e do local de 

acondicionamento; quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote. 

8.9. Não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital. 

8.10. Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos Detentores a Ata; 

8.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

torna-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

8.11.1. A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução 

de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

8.11.2. B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do 

compromisso assumido; e 

8.11.3. C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, 

visando igual 

oportunidade de negociação; 

8.11.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, 

o Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a Administração poderá: 

8.11.4.1. A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

8.11.4.2. B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade 

de negociação; 

8.11.4.3. C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá 

proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

8.11.5. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

8.11.5.1. A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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8.11.5.2. B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente 

ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.11.5.3. C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e D. Tiver presentes razões de interesse 

público; 

8.11.5.4. E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente da Administração.  

8.11.6. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro 

de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados; 

8.11.7. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, não poderá ser 

utilizada por qualquer outro Órgão ou Entidade da Administração que tenha participado do 

certame licitatório, inclusive sendo vedada a utilização dos não participantes por 

adesão/carona. 

8.12. Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o 

adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

8.12.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

8.12.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.13. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.13.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

8.13.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.14. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.15. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico www.inaja.pr.gov.br – Aba Licitações  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE 
DEVERÃO ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico na Plataforma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.inaja.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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LICITANET – Licitações Eletrônicas. Ou realizados por forma eletrônica, através do e-mail: 
licitacao@inaja.pr.gov.br .  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. As declarações solicitadas neste edital, exceto à declaração econômica de 
que o preço proposto compreende a integralidade dos custos, serão verificadas por meio 
do sistema. 

12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

12.5.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Nº 14.133, de 2021. 

12.5.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem 

de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei Nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 

12.5.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

12.5.4. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou 

inferior ao desconto do adjudicatário; 

12.5.5. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

12.5.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

mailto:licitacao@inaja.pr.gov.br
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.inaja.pr.gov.br – Aba 
Licitações. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência + Documentos exigidos para 
habilitação; 

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

12.12.3. ANEXO III – Modelo Declaração integralidade de custos (proposta de 
preço) 

12.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada 

12.12.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento 

12.12.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

Inajá-PR, em 27 de janeiro de 2026. 

 

_____________________________  
JOÃO EDER AGUILAR 

Prefeito do Município de Inajá-PR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA À INTERNET, POR 
MEIO DE LINKDEDICADO COM IP PÚBLICO, 100% DE GARANTIA DE BANDA, 
COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E INTERLIGAÇÃO LAN-TO-LANENTRE UNIDADES 
MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA ATENDIMENTODAS DEMANDAS DO MUNICIPIO 
DE INAJÁ-PR. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

http://www.inaja.pr.gov.br/
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1. OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuados de conectividade em fibra óptica, compreendendo: I – Fornecimento 

de link dedicado de acesso à internet, com IP público (IPv4/30 e IPv6/56), 100% 

de garantia de banda, dupla abordagem física por rotas distintas e alta 

disponibilidade; II – Prestação de serviços de interligação de redes LAN to LAN, 

por meio de VLAN/MPLS, interconectando os prédios públicos municipais, 

câmeras de monitoramento urbano e pontos adicionais, conforme especificações 

técnicas e quantitativos descritos neste Termo de Referência. 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  LOCAL DA 

INSTALAÇÃO 

QUANT. 

MESES  

VLR. UNIT.  

MENSAL 

VLR TOTAL 

ANUAL 

1.  

LINK DEDICADO EM FIBRA OPTICA 

COM IP PÚBLICO (IPv4/30 e IPv6/56) E 

100% DE GARANTIA DE BANDA e COM 

DUPLA ABORDAGEM FÍSICA POR 

CAMINHOS (ROTAS FÍSICAS) 

DIFERENTES COM CABOS AS80.  

VELOCIDADE DE TRÁFEGO: 1Gbps 

Prédio da Prefeitura 

Municipal de INAJÀ-

PR  

12 R$4.000,00 R$48.000,00 

2.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 10Gbps  

PRÉDIO 
PREFEITURA 

12 R$169,90 R$2.038,80 

3.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
POSTO DO DETRAN 12 R$169,90 R$2.038,80 

4.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
BIBLIOTECA 
MUNICIPAL 

12 R$169,90 R$2.038,80 

5.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
POSTO DE SAÚDE 12 R$169,90 R$2.038,80 

6.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
ESF 12 R$169,90 R$2.038,80 

7.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
UBS NOVA 12 R$169,90 R$2.038,80 

8.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

CONSELHO 
TUTELAR 

12 R$169,90 R$2.038,80 

9.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

BARRACÃO DA 
PREFEITURA 

12 R$169,90 R$2.038,80 

10.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 

12 R$169,90 R$2.038,80 

11.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

GINÁSIO DE 
ESPORTES 

12 R$169,90 R$2.038,80 

12.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
CREAS 12 R$169,90 R$2.038,80 

13.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
CRAS 12 R$169,90 R$2.038,80 

14.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

CENTRO DE 
REFERÊNCIA 

12 R$169,90 R$2.038,80 

15.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

12 R$169,90 R$2.038,80 

16.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

ESCOLA MUNICIPAL 
DR. NARBAL 

12 R$169,90 R$2.038,80 

17.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

CMEI ANTONIO 
MONTEIRO 

12 R$169,90 R$2.038,80 

18.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

CAPELA 
MORTUÁRIA 

12 R$169,90 R$2.038,80 

19.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
CAMPÃO 12 R$169,90 R$2.038,80 

20.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
PRAÇA MUNICIPAL 
(HOTSPOT) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

21.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 
CASA DA CULTURA 12 R$169,90 R$2.038,80 
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22.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

PONTOS EXTRAS – 
P/ NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

23.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

PONTOS EXTRAS – 
P/ NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

24.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

PONTOS EXTRAS – 
P/ NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

25.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

PONTOS EXTRAS – 
P/ NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

26.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

27.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

28.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

29.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

30.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

31.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

32.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) 

12 R$169,90 R$2.038,80 

33.  

SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) - 
PONTOS EXTRAS P/ 
NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

34.  

SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) - 
PONTOS EXTRAS P/ 
NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

35.  

SERVIÇOS - LAN TO LAN, VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO: 500Mbps 

Câmeras em via 
Públicas (Postes) - 
PONTOS EXTRAS P/ 
NECESSIDADES 
FUTURAS 

12 R$169,90 R$2.038,80 

VALOR TOTAL  R$117.319,20                                                     
 

2. JUSTIFICATIVA:  Secretaria Municipal de Administração, visando a contratação relativa a 

este anexo se justifica pelas seguintes razões:  

a) crescente demanda por acesso aos recursos de interconexões de intranet e à Internet na 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

b) existência de infraestrutura de rede interna de comunicação de dados adequada;  

c) por ser o serviço de fornecimento de acesso de interconexões de intranet e à Internet uma atividade 

estratégica dentro da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) necessidade de disponibilizar o acesso de interconexões de intranet e à Internet para um número cada 

vez maior de microcomputadores da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

e) crescente utilização de sistemas aplicativos que exigem acesso de interconexões de intranet e à Internet, 

como site da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, Programas de automação pública, webmail, 

etc.;  
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f) necessidade de uma banda maior para comportar novas opções de acesso remoto via VPN para os 

funcionários da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

h) necessidade de disponibilizar acesso de interconexões de intranet, de forma a garantir que que não tenha 

problema de perda de pacotes ou mesmo sofra interrupção;  

3. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (44)3112-4320 - E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br 

 

4. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO:  

 

A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do agente 

público, designado fiscal do contrato, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR 

a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

 

5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

Provisoriamente: 03 dias. Definitivamente: 5 dias.  

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da lei 14.133/2021. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO:   O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente 

do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento 

(s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação 

da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do 

fiscal do contrato.  

 

a. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 
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8. CRITÉRIO DE REAJUSTE:   

a. O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de 

produção, poderá ser através do índices INPC ou IPCA, e ainda se comprovada a 

inviabilidade de fornecimento devido a variação de preço de mercado, desde que 

comprovada. 

b. A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 

incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a 

ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 

I – Ausência de elevação dos encargos da empresa; 

II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração 

dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos 

encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

c. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 

jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data do 

protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

d. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

9.  DA ESCOLA POR LINK DEDICADO COM IP PÚBLICO E 100% DE GARANTIA DE 

BANDA: 

O serviço de link dedicado com 100% de banda e IP público, é uma escolha estratégica para integração do 

poder Público Municipal e a população que que usam o serviços públicos ofertados: 

• Garantia de Banda: 

• Largura de Banda Garantida: Um link dedicado oferece uma largura de banda 

exclusiva para sua organização, garantindo que a capacidade contratada esteja sempre 

disponível. 

• Eliminação de Congestionamento: Ao evitar o compartilhamento de recursos 

com outros usuários, elimina possíveis congestionamentos na rede, garantindo uma 

conexão consistente e estável. 

• Desempenho de Aplicações: 

• Priorização de Tráfego: Com um link dedicado, é possível implementar 

políticas de QoS (Qualidade de Serviço) para priorizar o tráfego de aplicações críticas, 

como VoIP ou videoconferências. 

• Baixa Latência: A garantia de banda e a priorização do tráfego contribuem para 

baixa latência, fundamental para aplicações em tempo real. 

• IP Público: 
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• Identificação Única na Internet: Um IP público exclusivo permite a 

identificação única da sua organização na Internet, sendo fundamental para hospedar 

serviços, servidores web e realizar comunicações externas. 

• Configuração de DNS: Facilita a configuração de registros DNS para serviços 

online, garantindo o acesso fácil e confiável aos recursos da sua empresa. 

• Segurança e Controle: 

• Configuração de Firewall: Um IP público exclusivo oferece maior 

flexibilidade na configuração de regras de firewall, fortalecendo a segurança da rede. 

• VPN e Acesso Remoto: Facilita a implementação de soluções VPN, fornecendo 

acesso seguro a recursos internos da empresa. 

• Escalabilidade: 

• Ajuste Dinâmico de Largura de Banda: A infraestrutura de um link dedicado 

permite ajustes dinâmicos na largura de banda, permitindo escalabilidade conforme as 

necessidades de crescimento da empresa. 

• Conectividade para Servidores: 

• Hospedagem de Servidores: Ideal para hospedam servidores, como servidores 

de aplicativos, bancos de dados ou serviços web, garantindo conectividade confiável para 

esses recursos críticos. 

• Qualidade da Experiência do Usuário: 

• Melhoria na QoE: A exclusividade da largura de banda contribui diretamente 

para uma melhor Qualidade de Experiência do Usuário, resultando em tempos de resposta 

mais rápidos e operações mais eficientes. 

• Conformidade com Regulamentações: 

• Atendimento a Requisitos Regulatórios: Setores regulamentados podem 

exigir medidas específicas de segurança e disponibilidade, e um link dedicado pode ser 

parte da estratégia para atender a esses requisitos. 

 

10. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO E CRITÉRIOS DE SUA ACEITABILIDADE:  

10.1. O serviço a ser prestado deverá observar as condições e especificações mínimas obrigatórias 

seguintes.  

10.1.1.  LARGURA DE BANDA:  

a)- conexão física com suporte a tráfego real de dados de no igual ou superior dos Mbps da especificação 

dos itens. Os valores contratados serão sempre referentes à largura de banda líquida ou efetiva, disponível 

para o tráfego de dados do usuário, ou seja, descontado qualquer overhead dos protocolos de enlace 

envolvidos;  

b)- o circuito deverá permitir aumento de velocidade e troca de rotas, de acordo com a demanda futura da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o que poderá ser objeto de aditivo contratual, nos termos e 

limites legais;  

c)- o tempo máximo para alteração da velocidade de acesso deverá ser de 05 (cinco) dias utes após a 

assinatura do correspondente termo aditivo ao contrato.  
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10.1.2.  LOCAL DE INSTALAÇÃO:  

a)- Os locais de instalação dos pontos de acesso a solução de conexão proposta estão disponibilizados na 

tabela do Anexo I deste termo de referência:  

 

10.1.3. MUDANÇA DE ENDEREÇO:  

a)- o tempo máximo para disponibilizar o ponto de acesso da solução de conexão proposta, em um novo 

endereço após eventual solicitação de mudança de endereço da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL será de até 10 (dez) dias úteis e deverá ser executado sem ônus adicionais para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  

 

10.1.4. CONEXÕES E INTERFACES DE COMUNICAÇÃO:  

a)- A contratada deverá entregar a solução de conexão Link dedicado, com dupla abordagem Física por 

caminhos (rota física) diferentes;  

Rota 1: deverá ser entregue no paço Municipal pela  AV. ANTONIO VEIGA MARTINS, 80 e 

comprovar sua saída para uma rota MPLS até o roteador 1. A  

Rota 2: deverá ser entregue pela AV. ANTONIO VEIGA MARTINS, 80 e comprovar a sua saída 

para outra sua saída para uma rota MPLS até o roteador 2. 

b) - Para fins de redundância, o Roteador 1 deverá estar em cidade diferente do Roteador 2. Não poderá 

existir um nó onde as 2 rotas se encontrem em um mesmo município. Assim procurando garantir medida 

queremos garantir o máximo de SLA possível independente de acontecimentos gerados na cidade que 

possam afetar instalações locais. 

c) - A entrega deverá ser com pelo menos 1 /30 de IPv4 um /56 de IPv6 que deverão ser delegados no 

Registro.br para a Prefeitura.  

d) - O link deverá ser entregue junto com um switch e com portas 10G para comunicação com os 

roteadores da Prefeitura 

e)- A contratada deverá entregar a solução de conexão proposta atreves de um Módulo de Interface: GBIC 

com capacidade de 10 Gbps, exclusivamente para integração como os equipamento (RouterBoard 

CCR1009-7G-1C-1S+) da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; a partir desta conexão passa a 

ser de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a gerencia da rede interna 

f)- Todos os equipamentos e infraestrutura necessária para oferecido par solução de conexão atrás de fibra 

ótica e de responsabilidade da contratada, não podendo assim haver qual que com ônus para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, inerente a manutenção e/ou ampliação dessa rede 

 

10.1.5. CONFIGURAÇÃO INICIAL, MANUTENÇÃO E GARANTIA:  

a)- a configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os parâmetros e ajustes 

relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de responsabilidade da CONTRATADA;  

b)- a CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de todos os equipamentos 

e meios de acesso fornecidos na solução de conexão durante todo o período contratado.  

https://www.apontador.com.br/guia_de_ruas/pr/paranacity/rua_pedro_paulo_venerio.html
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10.1.6. REQUISITOS DE DISPONIBILIDADE:  

a)- será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à solução de conexão proposta, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência do contrato;  

b)- será considerado indisponível o período de tempo em que a solução de conexão proposta se encontrar 

com perda de pacotes acima de 1% (um por cento), a se contar da abertura do chamado de atendimento até 

a efetiva solução do problema;  

c)- será considerado indisponível o período de tempo em que a latência entre o centro de serviços da 

CONTRATADA e o nó central da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL for superior a 100 

MS, a se contar da abertura do chamado de atendimento até a efetiva solução do problema. Entende-se por 

latência o tempo que um pacote leva para trafegar de um ponto a qualquer outro dentro do backbone da 

CONTRATADA, independentemente do número de redes intermediárias;  

d)- as interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado ou por necessidades 

internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, devendo ser programadas 

preferencialmente para finais de semana.  

10.1.7. REQUISITOS DE SEGURANÇA:  

a)- a CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e programas/sistemas diante de 

possíveis agentes externos que possam degradar, prejudicar ou anular o seu sistema;  

b)- a CONTRATADA não poderá alegar que a responsabilidade do agente externo independe de sua 

administração, quando ficar constatado que a Negação de Serviço foi consequência da não realização ou 

não planejamento de qualquer medida de segurança que deveria ter sido por ela prevista;  

c)- a CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função do serviço prestado nas dependências da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, respondendo pelos danos causados à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL ou a terceiros em virtude de eventual vazamento de informação, decorrentes de 

ação dolosa, negligência, imperícia ou imprudência.  

10.1.8.  SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 

portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros 

de ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas;  

b)- o serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia durante os 7 

(sete) dias da semana e durante toda a vigência do contrato;  

c)- a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão 

de restabelecimento do serviço;  

d)- entende-se por “término do atendimento” o momento a partir do qual o solução de conexão contratado 

estiver restabelecido nas condições contratadas, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, 

ajustes ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  
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e)- o encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento da conexão e a sua 

permanência em condições de funcionamento;  

f)- a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para cada atendimento, 

tenha sido ele feito nas instalações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou da própria 

CONTRATADA;  

g)- o tempo máximo para colocar o solução de conexão proposta em pleno funcionamento deverá ser de 12 

(doze) horas;  

h)- a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 

ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a 

reativação da solução de conexão proposta dentro do prazo estipulado.  

10.1.9. MONITORAMENTO:  

a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um endereço eletrônico, fornecido à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, acessado por meio de identificação do usuário e da senha correspondente, no qual 

estarão disponíveis as estatísticas em tempo real, diárias (com intervalos de 5 minutos), semanais (com 

intervalos de 1 hora) e mensais (com intervalos de 1 dia) de uso do enlace contratado, mantendo disponíveis 

relatórios atualizados que apresentem informações de tráfego (ocupação, pico e média) e disponibilidade 

mensal em percentual do circuito, que permitam avaliar a performance, ocupação e disponibilidade da 

solução de conexão proposta.  

b)- a CONTRATADA deverá disponibilizar à serviços de monitoramento de rede através de sistemas tipo 

Zabbix, Grafana ou similar, para que a traves de relatórios e Dashboards a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, posso acompanhar e verificar os serviços ora contratado. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos 

recursos das dotações orçamentárias indicados pelo Departamento de Contabilidade deste Município, 

em parecer que fará parte integrante do processo de contratação. 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: Conforme previsto no Edital e seu Termo de Contrato (minuta 

padronizada do Governo Federal). 

INAJÁ-PR, 22 de dezembro de 2025.  

 

___________________________________ 

Franciely Alves dos Santos Galina 

(Diretora Do Departamento De Administração E Planejamento) 

 

 

ANEXO II – LAN TO LAN 

  

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SOLUÇÃO DE CONEXÃO VIA FIBRA ÓTICA, INTERLIGAÇÃO LAN TO LAN, 

ATRAVÉS DE VLAN, COM EQUIPAMENTO CENTRALIZADOR EM COMODATO 

SWITCH ÓPTICO (HUAWEI 6720 COM LICENÇA MPLS) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme 

especificado na tabela abaixo:   
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ITEM PREDIOS PUBLICOS ENDEREÇO 

VELOCIDADE 

DE TRÁFEGO 

(LARGURA 

DE BANDA) 

QTD 

MES 
ATIVAÇÃO 

1.  PRÉDIO PREFEITURA 
Av. Antonio V. 

Martins, 80 
10 gbps 12 Imediata 

2.  POSTO DO DETRAN 

Rua Ronalde 

Gomes, s/n (ao 

lado do 

Conselho 

Tutelar) 

500 mbps 12 Imediata 

3.  BIBLIOTECA MUNICIPAL 
Rua São Tomé, 

339 
500 mbps 12 Imediata 

4.  POSTO DE SAÚDE 
Rua Santo 

Antonio, 149 
500 mbps 12 Imediata 

5.  ESF 

Rua João Aguilar 

Filho, s/n 

(esquina com 

Rua Santo 

Antonio) 

500 mbps 12 Imediata 

6.  POSTO DE SAÚDE NOVO 
Rua São Tomé, 

82    
500 mbps 12 Imediata 

7.  CONSELHO TUTELAR Rua Ronalde 

Gomes, 256 
500 mbps 12 Imediata 

8.  
BARRACÃO DA 

PREFEITURA 

Rua Miguel 

Garcia, s/n 
500 mbps 12 Imediata 

9.  HOSPITAL MUNICIPAL 
Rua São Tomé, 

337 
500 mbps 12 Imediata 

10.  GINÁSIO DE ESPORTES 
Rua Cerro Azul, 

s/n 
500 mbps 12 Imediata 

11.  CREAS 
Av. Antonio V. 

Martins, 64 
500 mbps 12 Imediata 

12.  CRAS 
Av. Antonio V. 

Martins, s/n 
500 mbps 12 Imediata 

13.  
CENTRO DE 

REFERÊNCIA 
Av. Antonio V. 

Martins, s/n (em 
500 mbps 12 Imediata 
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frente ao Paço 

Municipal) 

14.  
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

Av. Antonio V. 

Martins, 82 
500 mbps 12 Imediata 

15.  

ESCOLA MUNICIPAL DR. 

NARBAL (prédio Pe. 

Anchieta) 

Rua Ercílio 

Torres, 315 
500 mbps 12 Imediata 

16.  
ESCOLA MUNICIPAL DR. 

NARBAL (prédio antigo) 

Rua Ercílio 

Torres,  317 
500 mbps 12 Imediata 

17.  
CMEI ANTONIO 

MONTEIRO 

Rua Santa Sofia, 

467 
500 mbps 12 Imediata 

18.  CAPELA MORTUÁRIA 
Santa São José, 

s/n 
500 mbps 12 Imediata 

19.  CAMPÃO 
Rua Santa Sofia, 

s/n 
500 mbps 12 Imediata 

20.  
PRAÇA MUNICIPAL 

(Hotspot) 

Praça Padre 

Tadeu 
500 mbps 12 Imediata 

21.  CASA DA CULTURA 

Rua São José, s/n 

(esquina com Rua 

João Aguilar Filho) 

500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

22.  

POTOS EXTRAS – P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

Perímetro Urbano 500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

23.  

POTOS EXTRAS – P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

Perímetro Urbano 500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

24.  

POTOS EXTRAS – P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

Perímetro Urbano 500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

25.  

POTOS EXTRAS – P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

Perímetro Urbano 500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

26.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, 

Câmeras em via 

Públicas (Postes) 

– Saída para 

Paranapoema 

500 mbps 12 Imediata 

27.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, Câmeras em via 

Públicas (Postes) 
500 mbps 12 Imediata 
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– Saída para 

Paranacity 

28.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, 

Câmeras em via 

Públicas (Postes) 

– Saída para 

Estrada Coqueiral 

500 mbps 12 Imediata 

29.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, 

Câmeras em via 

Públicas (Postes) 

– Saída para 

Santo Antônio do 

Caiuá 

500 mbps 12 Imediata 

30.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, 

Câmeras em via 

Públicas (Postes) 

– Saída para São 

João do Caiuá 

500 mbps 12 Imediata 

31.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, 

Câmeras em via 

Públicas (Postes) 

– Praça Padre 

Tadeu 

500 mbps 12 Imediata 

32.  SERVIÇOS - LAN TO LAN, 

Câmeras em via 

Públicas (Postes) 

– Câmara 

Municipal 

500 mbps 12 Imediata 

33.  SERVIÇOS - LAN TO LAN,  

Câmeras em via 

Públicas (Postes) - 

PONTOS 

EXTRAS P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

34.  SERVIÇOS - LAN TO LAN,  

Câmeras em via 

Públicas (Postes) - 

PONTOS 

EXTRAS P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

35.  SERVIÇOS - LAN TO LAN,  

Câmeras em via 

Públicas (Postes) - 

PONTOS 

EXTRAS P/ 

NECESSIDADES 

FUTURAS 

500 mbps 12 
NECESSIDADES 

FUTURAS 

 

2. JUSTIFICATIVA:  Secretaria Municipal de Administração, visando a contratação relativa a este anexo 

se justifica pelas seguintes razões:  
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a) crescente demanda por acesso aos recursos de interconexões de intranet e à Internet na 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

b) existência de infraestrutura de rede interna de comunicação de dados adequada;  

c) por ser o serviço de fornecimento de acesso de interconexões de intranet e à Internet uma atividade 

estratégica dentro da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) necessidade de disponibilizar o acesso de interconexões de intranet e à Internet para um número cada 

vez maior de microcomputadores da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

e) crescente utilização de sistemas aplicativos que exigem acesso de interconexões de intranet e à Internet, 

como site da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, Programas de automação pública, webmail, 

etc.;  

f) necessidade de uma banda maior para comportar novas opções de acesso remoto via VPN para os 

funcionários da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

h) necessidade de disponibilizar acesso de interconexões de intranet, de forma a garantir que que não tenha 

problema de perda de pacotes ou mesmo sofra interrupção;  

 

3. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (44)3112-4320 - E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br 

4. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO:  

 

4.1. Fica responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços o servidor Damazio Zanelato Junior. 

4.2 A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do agente 

público, designado fiscal do contrato, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR 

a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

 

5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

Provisoriamente: 03 dias. Definitivamente: 5 dias.  

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da lei 14.133/2021. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO:   O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente 

do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento 

(s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação 

da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do 

fiscal do contrato.  

 

7.1. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

8. CRITÉRIO DE REAJUSTE:   

8.1. O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de produção, 

poderá ser através dos índices INPC ou IPCA, e ainda se comprovada a inviabilidade de 

fornecimento devido a variação de preço de mercado, desde que comprovada. 

8.2. A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 

incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos 

pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 

I – Ausência de elevação dos encargos da empresa; 

II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração 

dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos 

encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

8.3. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data do protocolo do pedido 

do CONTRATANTE.  

8.4. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

9.  DA ESCOLA PELA LAN TO LAN: 

A expressão "LAN to LAN" se refere a uma conexão entre duas redes locais (Local Area Networks - LANs) 

separadas. Essa conexão permitirá estabelecer comunicação direta entre as redes locais, independentemente 

de estarem localizadas em diferentes locais físicos ou em instalações separadas. vantagens de usar serviços 

LAN to LAN: 

a) Comunicação Eficiente: Ao conectar redes locais de diferentes locais, permite uma 

comunicação direta e eficiente entre essas redes. Isso é especialmente útil se as redes precisam 

compartilhar recursos, como impressoras, servidores, bancos de dados ou outros dispositivos. 

b) Segurança Aprimorada: Conexões LAN to LAN geralmente ocorrem através de redes 

privadas ou conexões dedicadas, o que pode oferecer maior segurança em comparação com a 

comunicação pela Internet pública. Isso é especialmente relevante quando informações 

sensíveis ou confidenciais são transmitidas entre as redes. 

c) Latência Reduzida: As conexões LAN to LAN costumam ter menor latência do que a 

comunicação por meio da Internet pública. Isso é vantajoso para aplicações que requerem 
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comunicação em tempo real, como videoconferências, transferências de arquivos grandes ou 

jogos online. 

d) Gerenciamento Centralizado: A configuração e o gerenciamento da conexão LAN to LAN 

podem ser centralizados, o que facilita o monitoramento e a manutenção da comunicação 

entre as redes. Isso pode reduzir a carga de trabalho da equipe de TI. 

e) Compatibilidade com Aplicações Específicas: Algumas aplicações empresariais podem 

exigir uma conexão direta entre redes para funcionar corretamente. Com uma conexão LAN 

to LAN, você garante que essas aplicações operem sem problemas, independentemente da 

localização das redes. 

f) Backup e Redundância: Se uma rede local falhar, você pode projetar a conexão LAN to 

LAN para redirecionar automaticamente o tráfego para a outra rede. Isso pode ajudar a manter 

a continuidade dos negócios e a disponibilidade de serviços críticos. 

g) Controle de Qualidade de Serviço (QoS): Ao estabelecer uma conexão direta, é mais fácil 

implementar políticas de Qualidade de Serviço para priorizar determinados tipos de tráfego. 

Isso é útil para garantir que aplicativos críticos tenham largura de banda adequada. 

h) Melhoria na Eficiência Operacional: Ao estabelecer uma conexão LAN to LAN, a 

comunicação direta entre redes locais separadas permite um fluxo mais rápido de informações 

e recursos. Isso resulta em maior eficiência operacional, já que os funcionários em diferentes 

locais podem colaborar de maneira mais fluida e acessar recursos compartilhados sem atrasos 

significativos. 

i) Segurança dos Dados: a conexão LAN to LAN oferece um nível mais alto de segurança em 

comparação com o tráfego pela Internet pública. Os dados são transmitidos através de uma 

conexão privada, minimizando os riscos de violações de segurança e ataques cibernéticos. 

j) Integração de Recursos: servidores de arquivos, bancos de dados ou aplicativos que 

precisam ser acessados por equipes em diferentes locais, uma conexão LAN to LAN permite 

a integração desses recursos em um ambiente coeso. Isso ajuda a evitar a duplicação de 

recursos e a garantir a consistência dos dados. 

k) Flexibilidade Geográfica: Com uma conexão LAN to LAN, pode expandir para novas 

localidades com mais facilidade, pois as redes locais podem ser conectadas rapidamente. 

l) Resiliência e Continuidade dos Serviços: Uma conexão LAN to LAN pode ser configurada 

com redundância e failover, garantindo que, se uma conexão ou rede local falhar, o tráfego 

seja automaticamente redirecionado para manter a continuidade dos serviços. Isso é vital para 

manter a disponibilidade de serviços críticos. 

m) Desempenho Aprimorado de Aplicações: Aplicações que exigem baixa latência e largura de 

banda consistente, como videoconferências, transferências de arquivos grandes ou acesso a 

sistemas ERP, podem se beneficiar significativamente de uma conexão LAN to LAN. Isso 

melhora a experiência do usuário e a eficácia das operações. 

n) Centralização do Gerenciamento: Uma conexão LAN to LAN pode ser gerenciada de forma 

centralizada, permitindo que a equipe de TI monitore e ajuste a conexão de acordo com as 

necessidades da empresa. Isso simplifica o gerenciamento e a manutenção das redes.  

 

10. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

E CRITÉRIOS DE SUA ACEITABILIDADE:  

10.1 - O serviço a ser prestado deverá observar as condições e especificações mínimas obrigatórias 

seguintes.  
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10.1.1 - LARGURA DE BANDA:  

a)- conexão física com suporte a tráfego real de dados de no igual ou superior dos Mbps da especificação 

dos itens. Os valores contratados serão sempre referentes à largura de banda líquida ou efetiva, disponível 

para o tráfego de dados do usuário, ou seja, descontado qualquer overhead dos protocolos de enlace 

envolvidos;  

b)- o circuito deverá permitir aumento de velocidade e troca de rotas, de acordo com a demanda futura da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o que poderá ser objeto de aditivo contratual, nos termos e 

limites legais;  

c)- o tempo máximo para alteração da velocidade de acesso deverá ser de 05 (cinco) dias utes após a 

assinatura do correspondente termo aditivo ao contrato.  

 

10.1.2 - LOCAL DE INSTALAÇÃO:  

a)- Os locais de instalação dos pontos de acesso a solução de conexão proposta estão disponibilizados na 

tabela do Anexo I deste termo de referência:  

 

10.1.3 - MUDANÇA DE ENDEREÇO:  

a)- o tempo máximo para disponibilizar o ponto de acesso da solução de conexão proposta, em um novo 

endereço após eventual solicitação de mudança de endereço da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL será de até 10 (dez) dias úteis e deverá ser executado sem ônus adicionais para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  

 

10.1.4 - CONEXÕES E INTERFACES DE COMUNICAÇÃO:  

a)- Todos os equipamentos e infraestrutura necessária para oferecido par solução de conexão atrás de fibra 

ótica e de responsabilidade da contratada, não podendo assim haver qual que com ônus para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, inerente a manutenção e/ou ampliação dessa rede 

b)- A contratada deverá entregar a solução de conexão proposta atreves de uma interface Ethernet 

exclusivamente para integração como os equipamento de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

a partir desta conexão passa a ser de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a 

gerencia da rede interna 

 

10.1.5 - CONFIGURAÇÃO INICIAL, MANUTENÇÃO E GARANTIA:  

a)- a configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os parâmetros e ajustes 

relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de responsabilidade da CONTRATADA;  

b)- a CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de todos os equipamentos 

e meios de acesso fornecidos na solução de conexão durante todo o período contratado.  

 

10.1.6 - REQUISITOS DE DISPONIBILIDADE:  

a)- será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à solução de conexão proposta, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência do contrato;  
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b)- será considerado indisponível o período de tempo em que a solução de conexão proposta se encontrar 

com perda de pacotes acima de 1% (um por cento), a se contar da abertura do chamado de atendimento até 

a efetiva solução do problema;  

c)- será considerado indisponível o período de tempo em que a latência entre o centro de serviços da 

CONTRATADA e o nó central da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL for superior a 100 

MS, a se contar da abertura do chamado de atendimento até a efetiva solução do problema. Entende-se por 

latência o tempo que um pacote leva para trafegar de um ponto a qualquer outro dentro do backbone da 

CONTRATADA, independentemente do número de redes intermediárias;  

d)- as interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado ou por necessidades 

internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, devendo ser programadas 

preferencialmente para finais de semana.  

 

10.1.7 - REQUISITOS DE SEGURANÇA:  

a)- a CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e programas/sistemas diante de 

possíveis agentes externos que possam degradar, prejudicar ou anular o seu sistema;  

b)- a CONTRATADA não poderá alegar que a responsabilidade do agente externo independe de sua 

administração, quando ficar constatado que a Negação de Serviço foi consequência da não realização ou 

não planejamento de qualquer medida de segurança que deveria ter sido por ela prevista;  

c)- a CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função do serviço prestado nas dependências da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, respondendo pelos danos causados à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL ou a terceiros em virtude de eventual vazamento de informação, decorrentes de 

ação dolosa, negligência, imperícia ou imprudência.  

 

10.1.8 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 

portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros 

de ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas;  

b)- o serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia durante os 7 

(sete) dias da semana e durante toda a vigência do contrato;  

c)- a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão 

de restabelecimento do serviço;  

d)- entende-se por “término do atendimento” o momento a partir do qual o solução de conexão contratado 

estiver restabelecido nas condições contratadas, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, 

ajustes ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

e)- o encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento da conexão e a sua 

permanência em condições de funcionamento;  
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f)- a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para cada atendimento, 

tenha sido ele feito nas instalações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou da própria 

CONTRATADA;  

g)- o tempo máximo para colocar o solução de conexão proposta em pleno funcionamento deverá ser de 12 

(doze) horas;  

h)- a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 

ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a 

reativação da solução de conexão proposta dentro do prazo estipulado.  

10.1.9 - MONITORAMENTO:  

a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um endereço eletrônico, fornecido à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, acessado por meio de identificação do usuário e da senha correspondente, no qual 

estarão disponíveis as estatísticas em tempo real, diárias (com intervalos de 5 minutos), semanais (com 

intervalos de 1 hora) e mensais (com intervalos de 1 dia) de uso do enlace contratado, mantendo disponíveis 

relatórios atualizados que apresentem informações de tráfego (ocupação, pico e média) e disponibilidade 

mensal em percentual do circuito, que permitam avaliar a performance, ocupação e disponibilidade da 

solução de conexão proposta.  

b)- a CONTRATADA deverá disponibilizar à serviços de monitoramento de rede através de sistemas tipo 

Zabbix, Grafana ou similar, para que a traves de relatórios e Dashboards a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, posso acompanhar e verificar os serviços ora contratados 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos 

recursos das dotações orçamentárias indicados pelo Departamento de Contabilidade deste Município, em 

parecer que fará parte integrante do processo de contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: Conforme previsto no Edital e seu Termo de Contrato 

(minuta padronizada do Governo Federal). 

INAJÁ-PR, 22 de dezembro de 2025. 

 

___________________________________ 

Franciely Alves dos Santos Galina 

(Diretora Do Departamento De Administração E Planejamento)
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ANEXO II   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 003/2026 

MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, 
inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.318/0001-67, com sede na AV. Antônio Veiga Martins, 80, 
Centro, CEP 87.670-000, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor João 
Eder Aguilar, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de INAJÁ, Estado do 
Paraná, à Rua Cerro Azul, nº. ______, Bairro Centro, a seguir denominada CONTRATANTE, e 
a empresa-----------------------------, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. ---
------------------------, com domicílio tributário no município de-----------------, Estado---------------------
---, na-------------------, nº ----------------, Bairro -------------------, CEP ---------------------, neste ato 
representado por, -----------------------,  domiciliado na cidade de ----------------------, Estado ----------
----------, na--------------------------, nº---------------,--------------------, CEP--------------------------, portador 
da Cédula de Identidade RG n°--------------------------, inscrito no C.P.F. sob n°--------------------------
-, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o 
presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico 032/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. O 
executivo deste município designa: 

Secretário (a)/Diretor(a) de Departamento: Davi Felipe dos Santos. 

Fiscal de Contrato: A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo 
contratante, por intermédio do agente público, designado fiscal do contrato indicado pela 
secretária solicitante, nesse processo será a servidora Aleksandro Alves Da Rocha Junior (fiscal 
de contrato) com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR a facilitar, de modo 
amplo e completo, a ação do fiscal. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE CONEXÃO VIA FIBRA 
ÓPTICA À INTERNET, POR MEIO DE LINKDEDICADO COM IP PÚBLICO, 100% DE 
GARANTIA DE BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E INTERLIGAÇÃO LAN-TO-
LANENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA ATENDIMENTODAS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE INAJÁ-PR. nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, 
conforme tabela abaixo: 

 

Em acordo a Ata da Sessão 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data 
da assinatura na forma do artigo 105 da Lei N° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 117.319,20 (cento e dezessete mil 

trezentos e dezenove reais e vinte centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Inajá/PR para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 
dias; 

2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Inajá/PR deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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RECURSO FINANCEIRO 

DEPARTAMENTO 05 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 05.001 

FUNÇÃO PROGRAMATICA 04.122.0002 

PROJETO DE ATIVIDADE 2501 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00.00.00.00 

FONTE DE RECURSO 1000 

FICHA N° 30 

SALDO ORÇAMENTARIO R$669.904,20 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity-PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Inajá-PR, em xx de xxxx de 2026. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. 

 

2. 
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ANEXO III 

 MODELO DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO com Registro de Preços Nº 003/2026 – 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA À INTERNET, 
POR MEIO DE LINKDEDICADO COM IP PÚBLICO, 100% DE GARANTIA DE 
BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E INTERLIGAÇÃO LAN-TO-
LANENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA ATENDIMENTODAS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE INAJÁ-PR.. 

 

Objeto:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA À 
INTERNET, POR MEIO DE LINKDEDICADO COM IP PÚBLICO, 100% DE 
GARANTIA DE BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E INTERLIGAÇÃO 
LAN-TO-LANENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA 
ATENDIMENTODAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE INAJÁ-PR. 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob Nº ......................., 
neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, DECLARAR QUE: 

 

As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

Inajá, estado do Paraná, xx de xxxxxxxxx   de 2026. 

Local e Data 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Art. 63 da Lei 14.133/21) 

 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 003/2026 

Processo Administrativo N° 003/2026 

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº _____________________________, sediada na Rua 
____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 
cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da PREGÃO 
ELETRONICO N° 003/2026 , DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 
contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por 
este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob Nº 
................................................. e CPF Nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 
instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
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é:____________________________________________________________________
______  

e-mail:  

Telefone:  

IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob Nº..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

 

 

_________________ - ____, em ____ de _________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO 

 
 

 

 

A empresa........................................................................, com sede na 

............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr (a). ............................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

........................... e do CPF n° ..........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que 

se obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo, objeto deste edital, conforme 

constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da 

solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através 

de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e 

qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas 

ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus 

para a administração. 

  

 

.............................................................................., ........, ................................... de 

2026. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – CENTRO 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

 

Pregão Eletrônico com Registro de Preços Nº 003/2026 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE CONEXÃO VIA 
FIBRA ÓPTICA À INTERNET, POR MEIO DE LINKDEDICADO COM IP PÚBLICO, 100% DE 
GARANTIA DE BANDA, COM REDUNDÂNCIA FÍSICA, E INTERLIGAÇÃO LAN-TO-
LANENTRE UNIDADES MUNICIPAIS VIA VLAN, PARA ATENDIMENTODAS DEMANDAS 
DO MUNICIPIO DE INAJÁ-PR. 

 

Processo Administrativo Nº 003/2026 

 

 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a 
empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no 
endereço _______________________, município ___________/_______, neste ato por 
mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na 
presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 
empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 
ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 
8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Declaro que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

 

 

________________- ____, em ____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 


